
PeSeta
sê. Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo

º PARECER
COMISSÃO JUSTIÇ£, EDACÃO. FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº128/22 — Autoriza 0 Poder Executivo do Município a proceder
à transferência de recursos financeiros complementares à entidade privada
assistencial e filantrópica denominada Hospital São Lucas de São Pedro e dá

outras providências

Ao analisar os Projetos de Lei em epígrafe, acompanhados
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem devidamente
amparados na legisiação perinsie.

Os créditos suplementares adicionais e especiais estão
previstos no artigo 41 da Lei nº 4 320/1964 que dispõe que:

“Art. 41. Os créditos adicionais ciassificam-se em:

| - suplementares, os destinados = veíciço Je dotação

orçamentária;         II - especiais, os destinados a despe ; para as quais
não haja dotação orçamentarta E f

Os créditos adicionais especiais s suplementares devem ser
autorizados por lei, na forma do artigo 43 0a Lei nº 4320/1964, in verbis:

"Art. 42. Os créditos suplementarese
autorizados por lei e abertos por de )

A autorização para abertura de creci especial ou supismentar
pode constar tanto da Lei Urçarmsn era Arual ou de lei ordinária

     
  

específica.

Destaque-se anca, por oportuno, que a abertura de crédito
suplementar e/ou especial devende da indicação dos recursos
correspondentes, na forma do amoo 37.04 da Constituição da República.

Assim, devem astr recursos disponíveis para a abertura
de créditos adicionais ; 35 co artgo 43 da Lei 4.320/1964 que16)nos       determina:

"Art. 43. A abertura dos c entar
especiais depende da e»! cursos níveis para     
ocorrer a despesa e sei ce exposição justificativa.
8 1º Consideram-se recurs 95 92030 17 dests arigo,

   



B
a no,é Câmara Siwnicipal de São Pedro

>Egido ne São Raulo

desde que não comprometidos
|- o superávit financeiro apuraco em balanço patrimonial
do exercício anterior,
|| - os provenientes de excs: 50 06 arrecadaçã;
Ill - os resultantes de enuls ção pa cio 94 Cotel de
dotações orçamentárias ou de crerios ao! “ionais, autorizados em

Lei;

  

A aberura de crédito adicional suplementar ou especial,
por fim, deve ser precedida de procedimento instruído com justificativas que
indiquem o motivo da abertura do crédito e os recursos disponíveis e
descomprometidos para cobras neses que se pretende efetuar com O

crédito adicional

    Sub lise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que nº ada a € anto aos asnectos regimentais,
da constitucionalidade.dz legaicdaas é do mérito da matéria em estudo.

 opor    seguindo a relatoria, «mi
julgando-a apta a ser apreciaga pelo “ienano destaEdilidade.

É o parecer

São Pedro, 12 de dezembro de 2022.

Sala das Comisstes   meire  



o Peq, A a po? mosei Câmara Siunicipal de São Pedro
& Estado ve São Paulo 

rem ur

Relatório.

Trata-se Projeto de Lei nº128/22 — Autoriza O

roceder à transferência de recursos financeiros
:sistencial e filantrópica denominada Hospital

s providências.

      Poder Executivo do Municipio a

complementares à entidad iva
São Lucas de São Pedro e dá out 

Le analisar os Projetos de Lei em epigrafe,
acompanhados das respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem

devidamente amparados na legistaçam gertinente

Os créditos suplementares adicionais e especiais

estão previstos no artigo 41 da Lei nº 4320/1964 que dispõe que:

"Art. 41. Os créditos adiciona 5 0255 ficam-se em:

| - suplementares, os destinados * reforço de dotação

orçamentária;
Il - especiais, os destinados a de
não haja dotação orçamentária e 
Os créditos adicionais especi- = e suo iementares devem ser
autorizados por lei, na iorma do artigo 43 qa Lei nº 4320/1964, in verbis:

"Art. 42. Os créditos suplementares e:
autorizados por lei e abertos Dor
A autorização para abertura de ct
pode constar tanto da Lei Orçarr na Anual ou de lei ordinária

específica.

    
Destaque-se ainda, por oportuno, que a abertura de crédito

adicional suplementar e/ou esnss.e ooponns 08 indicação dos recursos
correspondentes, na forma à a Constituição da República.
Assim, devem existir r s yr= a apertura de
créditos adicionais, nos termos y Lei 4.320/1904 que

determina que:

       
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares €
especiais depende da ex ia do recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será 1 recedida d= exposição justificativa.
8 1º Consideram-se recursos para o im ceste artigo.

desde que não compromsí cos:
|- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior;
|| - os provenientes de excesso 08 à recadação;

  



Sa - Camara S
ncia put    WI - os resultantes de anulação

dotações orçamentárias0 de crédit:

  
Lei; A ederture do croite ndisioral «uolernenter ou especial, por fim,

deve ser precedida de proces teto mist uuo com jusuficauvas que
indiquem o motivo da abertura dos “o a 05 recursos disponíveis e
descomprometidos para cobr ; dosnesas que se pretende efetuar com O

crédito adicional.

 Verifica-se que alendem aos requisitos legais e não possuem

vícios que impeçam sua 2010 + ê Planário

Diante da exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes juigao Proleto de Lei supra, apto à apreciação peloPlenário

desta Edilidade.

São Pocro 12 de dezembro de 2022. 


